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CONTRA TO ADMINISTRATIVO, ~UE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA UNICIPAL DE 
PORTO FRANCO-MA, A RAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E A EMPRESA 
LUKMAN REFRIGERACAO ~eMERCIAL E 
INDUSTRIAL L TOA, NA FORMA , BAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.208.94610001-24, com 
sede na Praça Demétrio Milhomem, n.º 10, Centro, neste município de P~rto Franco/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito n9 CNPJ/MF sob o 
n. 0 11 . 959.410/0001-80, representados por sua titu lar a Secretária Munici~~I de Assistência 
Social, Margareth Marinho Egito Santos Macedo, brasileira, casada, xrvidora pública 
municipal, portadora da cédula de Identidade RG n.º 018114232001-2, SS /MA, inscrita no 
CPF/MF sob o n.0 309.738.721-87, residente e domiciliada na Avenida Be edito Leite, s/nº, 
Centro, na cidade de Porto Franco/MA, nomeada Ordenadora de Desp sas através do 
Decreto Municipal nº. 01 4/2025 de 10 de janeiro de 2025, dorava te denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUKMAN REFRIGERACA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN J/MF sob o nº 
38.249.690/0001-90, sediada na Av. Pedro Neiva de Santana, 520 B, J rdim América 2, 
Imperatriz/MA, CEP: 65914-730, neste ato representada pelo socio-admi istrador LUCAS 
JARDEL ANDRADE ALMEIDA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 009 043.432-35, RG 
4362070 SSP/MA residente Av. Pedro Neiva de Santana, 520 B, Ja dim América 2, 
Imperatriz/MA, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista que consta no 
Processo nº 028/2025-SMA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025, e e~ observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , e demais legislação a licável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e co dições a seguir 
enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Aparelhos de Ar ondicionado, do 
r s rt t d d d d s · M · · 1 d A · A • 

1 s · 1 D. · rpo p r para a en er as eman as a ecretana un1c1pa e ss1stenc1é ocra e 1re1tos 
Humanos de Porto Franco - MA, nos termos da tabela abaixo, con orme condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRICAO DOS PRODUTOS MARCA UNID. QUANT. Vl NIT. V. TOTAL 

1 e 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
AGRATTO UNID 3 1.71 'º·ºº 5.280,00 SPLIT INVERTER, CAPACIDADE DE 
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9.000 BTU'S, HORIZONTAL DE PAREDE 
COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COM ALETAS DE DIRECIONAMENTO DO 
AR, Mf NIMO DE 02 (DUAS) 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO, 
COMPRESSOR ROTATIVO COM BAIXO 
NIVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, 
TUBULAÇÃO EM COBRE, ALIMENTAÇÃO 
220V/60HZ. SELO A DE EFICltNCIA 
ENERGÉTCA. PAINEL ELETRÔNICO, 
CONTROLE DE TEMPERATURA. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 
UNIDADE INTERNA, 01 UNIDADE 
EXTERNA, 01 CONTROLE REMOTO, 01 
MANUAL DO CONSUMIDOR, 01 
FOLHETO DA REDE DE SERVIÇOS, 01 
SUPORTE PARA CONTROLE REMOTO, 
02 PILHAS, 01 SUPORTE DE 
INSTALA ÃO DA UNIDADE INTERNA. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT INVERTER, CAPACIDADE DE 
12.000 BTU'S, HORIZONTAL DE PAREDE 
COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COM ALETAS DE DIRECIONAMENTO DO 
AR, MINIMO DE 02 (DUAS) 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO, 
COMPRESSOR ROTATIVO COM BAIXO 
NIVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, 
TUBULAÇÃO EM COBRE, ALIMENTAÇÃO 
220V/60HZ. SELO A DE EFICltNCIA AGRATTO 
ENERGÉTCA. PAINEL ELETRÔNICO, 
CONTROLE DE TEMPERATURA. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 
UNIDADE INTERNA, 01 UNIDADE 
EXTERNA, 01 CONTROLE REMOTO, 01 
MANUAL DO CONSUMIDOR, 01 
FOLHETO DA REDE DE SERVIÇOS, 01 
SUPORTE PARA CONTROLE REMOTO, 
02 PILHAS, 01 SUPORTE DE 
INSTALA ÃO DA UNIDADE INTERNA. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT INVERTER, CAPACIDADE DE 
18.000 BTU'S, HORIZONTAL DE PAREDE 
COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COM ALETAS DE DIRECIONAMENTO DO 
AR, MINIMO DE 02 (DUAS) 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO, 
COMPRESSOR ROTATIVO COM BAl_?<O AGRA TTO 
NIVEL DE RUIDO E VIBRAÇAO, 
TUBULAÇÃO EM COBRE, ALIMENTAÇÃO 
220V/60HZ. SELO A DE EFICltNCIA 
ENERGÉTCA. PAINEL ELETRÔNICO, 
CONTROLE DE TEMPERATURA. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 
UNIDADE INTERNA, 01 UNIDADE 
EXTERNA, 01 CONTROLE REMOTO, 01 

UNID 3 1. º·ºº 5.820,00 

UNID 3 2.7 º·ºº 8.190,00 
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MANUAL DO CONSUMIDOR, 01 
FOLHETO DA REDE DE SERVIÇOS, 01 
SUPORTE PARA CONTROLE REMOTO, 
02 PILHAS, 01 SUPORTE DE 
INSTALAÇÃO DA UNIDADE INTERNA. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT INVERTER, CAPACIDADE DE 
24.000 BTU'S, HORIZONTAL DE PAREDE 
COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COM ALETAS DE DIRECIONAMENTO DO 
AR, MINIMO DE 02 (DUAS) 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO, 
COMPRESSOR ROTATIVO COM BAIXO 
NIVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, 
TUBULAÇÃO EM COBRE, ALIMENTAÇÃO 
220V/60HZ. SELO A DE EFIClêNCIA AGRA TTO 
ENERGÉTCA. PAINEL ELETRÔNICO, 
CONTROLE DE TEMPERATURA. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 
UNIDADE INTERNA, 01 UNIDADE 
EXTERNA, 01 CONTROLE REMOTO, 01 
MANUAL DO CONSUMIDOR, 01 
FOLHETO DA REDE DE SERVIÇOS, 01 
SUPORTE PARA CONTROLE REMOTO, 
02 PILHAS, 01 SUPORTE DE 
INSTALAÇÃO DA UNIDADE INTERNA. 

UNID 

~\-"J RUBRICA ~ 
O/, , ~' 
~C: Frnncc , 

., -- - ,. 

3 3.41 º·ºº 10.230,00 

VALOR TI n AL 29.520,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses conta~os da assinatura 
do contrato, na forma dos artigos 105 da Lei nº 14.133, de 2021 . 1 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, indeprndentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no períod9 firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 1 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ceie 
aditivo. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renová eis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação dev rão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 
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2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena · cfü"m~0 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contr tar com po er 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO y ONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Condições de Entrega: Efetuar a entrega dos produtos em perfeito ~stado, de forma 
parcelada, de acordo com as quantidades indicadas na Ordem de Forneqimento, com as 
especificações constantes no Termo de Referência, no prazo de até 30 (trin~a) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 1 

3.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Sec etaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, na Travessa Carolina, s/n, Jar im São Manoel, 
Porto Franco - MA, CEP: 65.970-000, ou nos endereços indicados na Ordem de 
Fornecimento, no horário das 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 ho as. 

3.3. Garantia dos Produtos: O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à 
garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido p lo fabricante, se 
superior, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do rece imento definitivo 
do objeto. 

3.4. Fiscalização: A fiscalização e acompanhamento da execução do C ntrato, na forma 
integral, será realizada pela servidora pública municipal NÁDIA NUN S DA ROCHA, 
Matricula nº. 10651-1 , a quem competirá atestar as notas fiscais no de ido processo de 
pagamento, anotar em registro próprio todas as ocorrências, determi ando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do trtigo 117, da Lei 
nº 14.133, de 01 .04.21 . 

3.5. As demais condições a ele referentes encontram-se definido no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato independente de transcrição. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total desta contratação é de R$ 29.520,00 (vinte e nove mil, uinhentos e vinte 
reais) . 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d retas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, ncargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad inistração, frete, 
seguro, combustível e outros necessários ao cumprimento integral do obje o da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagam ntos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS (art. 92, V e VI) ~':!r~~~o , 
6.1. Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da finalização da liquidação da despesa, con 

1

orme Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77. de 2022. 

6.2. Forma de pagamento: O pagamento será realizado por meio de qrdem bancária, 
para crédito em: Banco ltaú, Ag.: 4453, C/C: 99497-4, indicados pelo contratado. 

6.3. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos 1 no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato independente de transcrição. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) j 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no p azo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. j 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido d contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênci da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 9no será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustame o, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhec da, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini ivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será( ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as part s elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

8.1 . Além das obrigações previstas no ETP, anexo ao processo, que tratam das 
particularidades do objeto, elenca-se as seguintes obrigações: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pe Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ter o de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos u inc ~ §fº 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituíd , reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cu primento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em retção à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pag mento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimens o, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 1 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contato e no Termo 
de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Con rato; 

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçã das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 .9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados o requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhu~m interesse para 
a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da d ta do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, or igual período. 

8.1 .1 O. Responder eventuais pedidos de reestabelecimentp do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 ~ias. 

8.1 .11 . Notificar os emitentes das garantias quanto ao iníqio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contr~tuais. 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos [assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (a . 92, XIV, XVI e 
XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste [contrato, ETP e 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a se~u ir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetb, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 1 O (dez) dias ue ant Cfe'l§C0 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento d prazo previsto, 
com a devida comprovação; 1 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gef ter do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, li, da Lei n.0 14.133, de 2021 e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex ensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviç s nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ex cução ou dos 
materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exe ção do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom{anhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no ditai, o valor 
correspondente aos danos sofridos; ~I 

9.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação os serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Segu idade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atiya da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 1egularidade do 
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - NDT; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaç es trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais , comerciais e as demais previstas 1 em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ~o contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 1 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ~ quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no Iodai dos serviços. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividad que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que po ha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.1 O. Manter durante toda a vigência do contrato, em compati ilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilit ção na licitação; 

9.1.11 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; ~ 

9.1.12. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dime sionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vari ' eis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, so o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atend menta do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrol dos no art. 124, 
li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

~ â 



·\.vra Mil 
PRIFllTURA '!-.._flJ\ '>.,,.· 

PO~o Prefeitura Municipal de Porto Franco .,. 1....<ZJ ~~ 
I' 1 , Praça Demétrio Milhomem - N9 10 - entQ. Fls nº ~-

., Fone: 99 3571-2251 , ª'== 
~ ~·:.~·:.'tio... \-i. RUBRICA -~tr, 

"Zfo F ,~' 
9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fede ai, estaduaffilEº 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM~NISTRATIVAS 
( art. 92, XIV) 

11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14. 133, de 20 1, o contratado 
que: 

a) 

b) 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletiJo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 1 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da J ntratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dura te a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 1 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n tureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de ag sto de 2013. 

11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descri as as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução par ial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gra e (art. 156, §2°, 
da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 1 .133, de 2021 ); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratica as as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Con rato, bem como 
nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penali ade mais grave 
(art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(1) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atr[ so injustificado 

~ 
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(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 
0 

1 ___ 0 , 

11.1, de 1 % a 5% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista a alínea "c" do 
subitem 11.1 , de 1 % a 10% do valor do Contrato. 

( 4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa se á de 5% a 10% 
do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a mult será de 5% a 
10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 , a mult será de 1 % a 
2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hip tese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156 §9°, da Lei nº 
14.133, de 2021 ). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas c mulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11 .5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14. 33, de 2021). 

11 .6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superior s ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além a perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ju icialmente (art. 
156, §8°, da Lei nº 14.133, de2021); 

11 .7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa pode á ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data o recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente; 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo ue assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedim nto previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as enalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licit r ou contratar; 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da L i nº 14.133, de 
2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con arme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11 .1 O. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14. 133, e 2021 , ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também jam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados con ntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competen~e d iffos~ • 
referida Lei (art. 159). 

11 .11 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera a sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática os atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus dministradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, co o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a abri atoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às~anções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empres s lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11 .13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11 .1 4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão se~ compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 d abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( rt. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas s partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adm inistraçã providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 1 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do c ntrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuida e da execução 
contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampl defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrut ra da empresa. 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica co ratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialme1te cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; j 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento o desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). I 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado ma~rhtém vínculo de 
natureza técnica, comercial , econômica, financeira, trabalhista ou civil com di igente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado fu ção na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjug , companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ( rt. 92, VIII) 

13. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à co ta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercí io, na dotação 
abaixo discriminada: 

RGAO 20 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIR. HUMANOS 
UNIDADE 00 - SECRETARIA DE ASSIST NCIA SOCIAL E DIR. HUMANOS 
A AO 
N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

20 - SECRETARIA DE ASSIST NCIA SOCIAL E DIR. HUMANOS 
00 - SECRETARIA DE ASSIST NCIA SOCIAL E DIR. HUMANOS 
08.244.1385.2147.0000- MANUTENCAO CASA DE APOIO 
4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

RGAO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL 
UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL 
A AO 08.122.1203.2110.0000- GESTAO ADMINISTRATIVA DO FMAS 

N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO 08.122.2037.2099.0000 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIA (CMAS) 
N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
'~z ·º Fr;m' :. 

AÇÃO 08.245.1384.2160.0000 - PROTECAO SOCIAL BASICA 
....... -

N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST!::NCIA SOCIAL 

AÇÃO 
08.245.1385.2165.0000 - PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

N.D. 4.490.52- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

AÇÃO 
08.243.0153.2134.0000 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - PROGRAMJ~ CRIANÇA 
FELIZ 

N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13.2. A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos c rrespondentes, 
mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, li ) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispo ições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria ente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do onsumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 24 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021 . 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais! os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cindo por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 1 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celeblrração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, alvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em qu a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da L i nº 14.133, de 
2021 ). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: 

, 



• e 

c.0\ /) . ·\.vra M:\ 
-" "o 

Prefeitura Municipal de Porto Franco l.....(b -r 0 1 ~ 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - e t~ Fls nº 'T-1.J C' , 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ: 6 208.946/0001-2f+.-_. -- ; 

Fone: 99 3571-2251 ""° RUBRIC;I 
o A _~t-<, 

""t. ""'' 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Port 1 Naci~ Fr;)ncº , 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n. 0 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n.º 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n.º 
7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Porto Franco - MA para dirim r os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser ompostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1 º, da Lei nº 14.133/21 . 

Porto Franco/MA, 09 de set mbro de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE~~~~SOCIAL E DIREITOS UMANOS 
Margareth Marinho Egito Santos Macedo - Ordenadora de Desp sas 

CONTRATANTE 

J{ r-. 1 1 / L2l Wb!JJt ~ . flOí'vi,.!J Ám 
LU~-REFRIGERAÇÃO COMERCIAL...,E 1Nó.us'TR1AL L TO 

Lucas Jardel Andrade Almeida - Representante Legal 
EMPRESA 
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EXTRATO DE CONTRATO ~nnc 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2025-SMAS. REF. PROCESSO AD INISTRATIVO n.º 
028/2025-SMA, PREGÃO ELETRÔNICO 012/2025; PARTES: PREFEI URA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e do FUNDO MUNICIPAL DE ASSI TÊNCIA SOCIAL, 
CNPJ nº 11 .959.410/0001-80, e de outro LUKMAN REFRIGERACA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL L TOA, CNPJ nº 38.249.690/0001-90; OBJETO: Aquisição e Aparelhos de Ar 
Condicionados, do tipo Split para atender as demandas da Secret ria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos de Porto Franco/MA; VALOR: R$ 9.520,00 (vinte e 
nove mil, quinhentos e vinte reais) ; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L i nº 14.133, de 
01/04/2021 , alterações posteriores e demais legislações pertinentes. VI ÊNCIA: 12 (doze) 
meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO 20 - SECRETARIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIR. HUMANOS; UNIDADE 00 - SECRETARIA DE ASSIST NCIA SOCIAL E 
DIR. HUMANOS; AÇÃO 08.122.1203.2100.0000 - MANUTENÇÃO DA ECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIA PERMANENTE; 
ÓRGÃO 20 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIR. HUMAN S; UNIDADE 00 -
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIR. HU ANOS; AÇÃO 
08.244.1385.2147.0000 - MANUTENCAO CASA DE APOIO; .D. 4.490.52 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 21 - FUND MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSI TÊNCIA SOCIAL; 
AÇÃO 08.122.1203.2110.0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMA ; N.D. 4.490.52 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSI ÊNCIA SOCIAL; 
AÇÃO 08.122.2037.2099.0000 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL (CMAS); 
N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRG - 0 21 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO 08.245.1384.2160.0000 - PROTEÇÃO OCIAL BÁSICA; 
N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRG - 0 21 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO 08.243.0153.2134.0000 - PRIMEIRA IN ANCIA NO SUAS 
- PROG CRIANÇA FELIZ; N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIA PERMANENTE; 
ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNID DE 00 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO 08.245.1385.2165.00 O - PROTECAO 
SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; tº· 4.490.52 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. DATA DA A SINATURA DO 
CONTRATO: 09 de setembro de 2025; SIGNATÁRIOS: MARGARETH ARINHO EGITO 
SANTOS MACEDO, Secretária Municipal de Assistência Social e Direitl s Humanos, pela 
Contratante, e Lucas Jardel Andrade Almeida, representante legal, pela cTontratada. 



PORTO FRANCO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - VOL. - Nº 1448 / 2025 :: QUARTA-FEIRA, 17 DE SETEMBRO DE 2025 :: PÁGlNA 3 DE~<~ \) f a 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 069/2025-SMAS 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2025-SMAS. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 028/2025-SMA, 
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2025; PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRA CO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTi=NCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e do FU DO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº 11.959.410/0001-80, e de outro LUKMAN REFRIGERA AO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 38.249.690/0001-90; OBJETO: Aquisição de Aparelhos de I r Condicionados, do 
tipo Split para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direit~ Humanos de Porto 
Franco/MA; VALOR: R$ 29.520,00 (vinte e nove mil, quinhentos e vinte reais); FUNDAME AÇÃO LEGAL: Lei 
nº 14.133, de 01/04/2021, alterações posteriores e demais legislações pertinentes. VIG~NC A: 12 (doze) meses; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO 20 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIR. HUMANOS; 
UNIDADE 00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIR. HUMANOS; AÇÃO 08.1 2.1203.2100.0000 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; N.D. 4.490.52 - EQUIPAM NTOS E MATERIAL 
PERMANENTE; ÓRGÃO 20 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIR. HUMA OS; UNIDADE 00 -
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIR. HUMANOS; AÇÃO 08.244.1385.2147.00 O - MANUTENCAO 
CASA DE APOIO; N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; Ó GÃO 21 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTi; CIA SOCIAL; AÇÃO 
08.122.1203.2110.0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS; N.D. 4.490.52 - QUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOOIAL; UNIDADE 00 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO 08.122.2037.2099.0000 - FO TALECIMENTO DO 
CONTROLE SOCIAL (CMAS); N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN · NTE; ÓRGÃO 21 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTi=NCIA SOCIAL; UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; AÇÃO 08.245.1384.2160.0000 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA soe AL; UNIDADE 00 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTi=NCIA SOCIAL; AÇÃO 08.243.0153.2134.0000 - PRIM IRA INFANCIA NO 
SUAS - PROG CRIANÇA FELIZ; N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAUENTE; ÓRGÃO 21 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTi=NCIA SOCIAL; UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; AÇÃO 08.245.1385.2165.0000 - PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; N.D. 4.490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. DATA E ASSINATURA DO 
CONTRATO: 09 de setembro de 2025; SIGNATÁRIOS: MARGARETH MARINHO EGITO SANTOS MACEDO, 
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, pela Contratante, e L cas Jardel Andrade 
Almeida, representante legal, pela Contratada. 
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